
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N" I.9920 DE 28 DE JT]NHO DE 2018'

AUToRTzA ABERTURA DE cnÉurro
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

oRÇAMENTo cERAL Do MuNrcÍpro nn
MARECHAL F'LORIANO - ES.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do nspÍnIro sANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele sanciorLa a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoizado a abnr créditos adicionais

suplementares ao Orçamento Geral de 2018, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) da

despesa fixada na Lei Orçamentária Anual de 2018.

Art.2o - Para abertura do crédito adicional suplementar serão utilizados os recursos definidos no

Art. ß eparâgrafos da Lei Federal 4.320 de I7 de março de 1964.

Art. 3'- Esta Lei enftarâ em vigor nadata de sua publicação.

Art.4'- Revogam-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 28 de Junho de 2018.

Prefeito Municipal
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